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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Relator: Conselheiro Estilac Martins Rodrigues Xavier   

Processo n. 004829-02.00/12-6    

Decisão n. 2C-0653/2014   

– EM – Processo de Contas de Governo dos Senhores 

Administradores do Executivo Municipal de Mampituba, 

referente ao exercício de 2012. 

A Secretária da Segunda Câmara certifica que, 
apresentado o relatório da matéria, o Conselheiro-Relator prolatou seu voto, 
constante nos autos, o qual foi acolhido pelo plenário. 

Certifica, outrossim, que foi proferida a seguinte 
decisão:  

A Segunda Câmara, por unanimidade, acolhendo 
o voto do Conselheiro-Relator, por seus jurídicos 
fundamentos, decide: 

a) emitir Parecer sob o n. 17.579, Favorável à 
aprovação das Contas de Governo do Senhor Pedro 
Juarez da Silva (p.p. Advogado César Luís Baumgratz, 
OAB/RS n. 22.147) e da Senhora Ana Maria Borges 
Martins Moro, Administradores do Executivo 
Municipal de Mampituba no exercício de 2012, com 
fundamento no artigo 5º da Resolução TC n. 414/92, 
combinado com o artigo 5º da Resolução TC n. 
1.009/2014; 

b) declarar atendida a Lei Complementar 
Federal n. 101/2000, no que tange às Contas de 
Gestão Fiscal do Executivo Municipal de Mampituba 
no exercício de 2012; 

c) recomendar o atual Gestor para a adoção de 
medidas efetivas em relação às inconformidades 
apresentadas no relatório do voto do Conselheiro-
Relator, referente ao item 5.2 da Gestão Fiscal e item 
1.1 do Relatório Complementar n. 243/2013 – SAM; 
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d) encaminhar o presente expediente ao 
Legislativo Municipal de Mampituba com o Parecer de 
que trata a letra “a” da presente Decisão, para os 
devidos fins constitucionais; 

e) após o trânsito em julgado da presente 
decisão, arquivar o processo. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Conselheiros Estilac Martins Rodrigues Xavier, Cesar Santolim e Renato 
Azeredo, Substitutos. 

 
Estiveram presentes o Senhor Ângelo Gräbin Borghetti, 

Adjunto de Procurador do Ministério Público de Contas, e a Senhora 
Daniela Zago, Conselheira-Substituta. 

 
Plenário Gaspar Silveira Martins, em 09-10-2014. 

 
 

Maria Cristina dos Santos Pereira, 
Secretária da Segunda Câmara. 
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